
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL
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NACIONAL 4ª REGIÃO

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS 

E REC. JUD. E EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE CONCÓRDIA - SC

Exequente:     UNIÃO

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  representada  neste  ato  por  sua 

Procuradoria  da Fazenda  Nacional,  por seu Procurador signatário,  vem à presença  de Vossa 

Excelência, dizer que a Falida tem débitos tributários perante a Fazenda Nacional.

Assim, requer seja aberto incidente de classificação de crédito público.

Nestes termos, pede deferimento.

Potro Alegre, 25 de novembro de 2.024.

João Vitor Sottili

Procurador da Fazenda Nacional


